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Instruções para o Aperfeiçoamento da 
candidatura  

 
 
Informam-se todos os candidatos que se encontra disponível a partir das 10 horas do dia 18 de 
Abril até às 24 horas do dia 19 de Abril a aplicação para o Aperfeiçoamento da Candidatura.  
 
Nos termos do nº2 do art. 17º do Decreto-lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro, podem proceder a 
este aperfeiçoamento os candidatos cujas candidaturas se encontram com campos alteráveis 
invalidados. Os campos inalteráveis são os constantes do capítulo XI do aviso de abertura do 
concurso e no manual de instruções da candidatura inteligente. 
 
O acesso a esta aplicação encontra-se na página www.dgrhe.min-edu.pt na área das aplicações 
para o concurso 2006. Para este efeito os candidatos devem introduzir o seu nº de candidato e a 
palavra-chave.   
 
Aperfeiçoamento da candidatura  
 

 
 
O aperfeiçoamento da candidatura encontra-se estruturado em várias páginas: 

Dados do Candidato 
Opções de candidatura 
Habilitações 
 

Em cada uma destas páginas o candidato encontra os vários campos da candidatura inteligente 
com os dados inseridos, bem como a respectiva validação efectuada pela entidade de validação. 
 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/
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Os campos Válidos são imutáveis nesta fase. 
 
Nos campos inválidos passíveis de alteração encontra-se uma caixa, previamente preenchida 
com o valor do campo, onde o candidato pode inserir os novos dados. 
 
A candidatura inteligente tem por base um programa dinâmico em que o preenchimento de um 
determinado campo condiciona o preenchimento de campos seguintes e pode estar 
condicionado por campos anteriores.  
 
Assim, nesta fase intermédia a alteração efectuada a um determinado campo inválido pode 
comprometer a consistência da sua candidatura inteligente o que implica a inclusão da sua 
candidatura na lista provisória de exclusão. 
 

Exemplo: Se mudar o grupo de provimento de código 300 para o código 290, estando a 
candidatar-se à transferência, as preferências ficam invalidadas. 

 
Por outro lado, determinadas alterações a efectuar em campos alteráveis invalidados podem 
originar que um campo validado pela escola fique inconsistente. Neste caso deve ter atenção 
para no prazo destinado às reclamações proceder à devida rectificação.  
 

Exemplo: Se o campo dos dias de serviço após (5.1.4.2) estiver inválido deve ter em 
atenção a data da conclusão da formação inicial porquanto, se esta estiver válida, o tempo 
de serviço após a introduzir é sempre condicionado por esta data. 

 
Os candidatos cujas candidaturas possuem os campos Documento de Identificação (1.2) e/ou Nº 
do Documento de Identificação (1.3) invalidados por incorrecto preenchimento devem entrar em 
contacto com o Centro de Atendimento Telefónico (213476087) que dará a indicação dos 
procedimentos a seguir para a correcção deste campo. 
 
Os candidatos opositores à transição para os grupos de recrutamento da Educação Especial, E1 
(910), E2 (920) e E3 (930), portadores da Formação Especializada em Educação Especial 
anterior ao Decreto-Lei nº 95/97, de 23 de Abril, acreditada ou não pela designação 
genérica, aprovada por Despacho do Secretário de Estado da Educação de 11/04/2006, 
constantes do Quadro IV divulgado a partir de dia 12 de Abril nesta página da DGRHE (área dos 
candidatos, no “link” Habilitações  Habilitações para a Educação Especializada/Formação 
Especializada) podem, neste período proceder ao aperfeiçoamento das suas candidaturas, 
relativo aos campos alteráveis que tenham sido invalidados pelas escolas, nomeadamente, nos 
campos seguintes: 

5.1.3.2 - Data de conclusão; 
5.1.3.4.1 – Instituição;  
5.1.3.4.2 – Curso; 
5.1.3.5 – Domínio de especialização. 
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Depois de efectuadas as alterações pretendidas o candidato deve carregar no botão seguinte, 
acedendo ao resumo do aperfeiçoamento da candidatura. 
 
Desta página constam os campos da candidatura inteligente com a indicação dos campos que 
foram alterados (novo campo) e o valor introduzido e serve para que o candidato verifique 
cuidadosamente se as alterações efectuadas se encontram correctas antes de proceder à 
submissão do aperfeiçoamento. 
 
Caso seja necessário voltar ao aperfeiçoamento da candidatura deve carregar em anterior. 
 
Para submeter o aperfeiçoamento o candidato deve introduzir a sua palavra-chave e imprimir o 
recibo. 
 
 
Apresentação de documentação 
 
Os candidatos devem certificar-se que as entidades de validação (escolas ou DGRHE) têm na 
sua posse toda a documentação necessária para proceder à nova validação da candidatura. 
 
 
DGRHE, 17 de Abril de 2006 


